
 

 

REQUERIMENTO PARA DECISÃO DO PLENÁRIO 

 

Assunto: Solicitação de envio de ofício ao 

Excelentíssimo Governador do Estado de São 

Paulo, Tarcísio de Freitas, visando à destinação 

de recursos financeiros para a duplicação da 

Avenida Benedito Miranda Rocha, no 

município de Cruzeiro/SP, bem como para a 

adoção de medidas de drenagem e controle de 

alagamentos. 

 

À Mesa: 

Requeiro à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma regimental, que seja encaminhado 

ofício ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Tarcísio de 

Freitas, solicitando especial empenho na destinação de recursos financeiros 

estaduais, bem como na adoção das providências técnicas e administrativas necessárias, 

visando à duplicação da Avenida Benedito Miranda Rocha, localizada no município 

de Cruzeiro/SP. 

A referida avenida configura-se como uma das principais vias de acesso e entrada da 

cidade, desempenhando papel estratégico na mobilidade urbana, no escoamento do 

tráfego local e regional, bem como na recepção de visitantes e turistas que ingressam no 

município. A duplicação da via proporcionará melhoria significativa no fluxo de veículos, 

maior segurança viária e maior fluidez no trânsito, contribuindo diretamente para o 

desenvolvimento urbano e turístico de Cruzeiro. 

Cumpre destacar que, ao longo da Avenida Benedito Miranda Rocha, existe um córrego 

que, em períodos de chuvas intensas, apresenta recorrentes transbordamentos, 

ocasionando alagamentos frequentes em residências localizadas em seu entorno, gerando 

transtornos à população, prejuízos materiais e riscos à segurança e à saúde pública. 

Nesse sentido, a execução da duplicação da via, associada à implantação de obras de 

drenagem, contenção e controle de cheias, mostra-se medida necessária e urgente, com 

potencial de mitigar os problemas de alagamento, melhorar a infraestrutura urbana e 

elevar a qualidade de vida dos moradores da região. 

A participação do Governo do Estado de São Paulo é fundamental para a viabilização do 

empreendimento, considerando o porte da obra e sua relevância regional, alinhando-se às 

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310033003300340034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310033003300340034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



 

 

políticas públicas estaduais voltadas à mobilidade urbana, prevenção de desastres, 

infraestrutura viária e desenvolvimento econômico. 

Diante do exposto, requer-se que este Legislativo solicite ao Governo do Estado de São 

Paulo a análise e viabilização da destinação de recursos financeiros para a duplicação da 

Avenida Benedito Miranda Rocha, bem como para as intervenções necessárias no sistema 

de drenagem local, medida de inequívoco interesse público, com benefícios diretos à 

mobilidade, à segurança, ao turismo e ao desenvolvimento do município de Cruzeiro. 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 04 de fevereiro de 2026. 

 

 

Sérgio Antônio dos Santos 

Vereador – MDB 
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